
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ11.464.302/0001-37 

Projeto de Lei Nº 003/2021. 

Autor: Antonio Valmir Batista Tunt 

Ementa: Dispoe sobre o Programa de Prevencio ao 
Diabetes na Creche e Fscolas Municipais. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Tuparctama aprova e serd sancionada 2 presente Lei: 

Art. 1º - Fica insttuído no Município de Tuparetama o Programa de Prevengio ao Diabetes na 
Creche Mikaclle Nunes c Fscolas Municipais. 

$1°- Este programa prevé o cucaminlamento de um questionário aos pais/responsáveis no inicio do 
ano letivo para tentar diagnosticar uma possivel probabilidade de desem olvimento da doença, com 
perguntas simples e objetivas, buscando detectar s dessa doença, ¢ realização de campanhas 
educativas nas escolas, com o apoio dos Pprofessores e mutricionistas, distribuíção de folhetos explicativos. 

$ 22 - Caso haja a confirmação das re postas, o aluno seria encaminho a rede pública de 
pedindo prioridade no atendimento visando à realiza 
constatação da doença. 

saúde 
o de consultas ¢ exames específicos para a 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias 10 orçamento vigente. 

Art. 3% - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacio. 

Sala das Sessoes, 12 de abril de 2021. 

almu/[ ãalisla Tuni 
Vereador 
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Justificativa: 

ste projeto visa a prevengio de diabetes na creche ¢ escolas municipais, visando detectar nos 
alunos diabéticos ou que tendem a desenvolver a doenca. O programa também prevé 
lencaminhamento a tratamento de satide ¢ alimentagio adequada para essas cr angas. 

O projeto também prevé que um questiondrio encaminhado aos pais/ responsaveis no inicio do 
Algumas perguntas simples como “vocé tem notado se 

“"a crianga tem urinado muito?”; “A crianca tem 
; “A crianga tem reclamado que estd com as vistas 

; “A criança tem emagrecido rapidamente 

ano letivo para tentar diagnosticar essa crianca 

a criança tem bebido dgua além do norma 

passado mal frequentemente, com tonturas 

embagadas 

diabetesP”. 
; “A criança tem histérico de familiares com 

Tudo isso com o intuito de diagnosticar a doenga cedo, dando mais tranquilidade aos pais. Caso haja 
a confirmação das respostas, o aluno seria encaminha a rede pública de saúde pedindo prioridade no 
atendimento visando a realizagio de consultas ¢ exames especificos para a constatagiio da doenga. 
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Tuparctarna, 11 de Maio de 2021, 

Ofício Nº 083/2021 

Sr. Prefeito 

Sirvo do presente para informar que na sessão do dia 10 de 
Maio de 2021, foi votado e aprovado por unanimidade o Projeto de Lei 
n.003/2021 de Autoria do Vereador, Antonio Valmir Batista Tumi, segue 
em anexo o Decreto Legislativo N.“10/2021. 

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

: ó N 
Waue fecctona fmnz Porice, 

Maria Luciana Lima Pessoa 

1? Secretiria 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 
Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 
cmaradevereadores@yahoo.com.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/61-20240118124138.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ11.464.302/0001-37 

Decreto Legislativo Nº 010/2021. 

Lmenta:  Dispoe  sobre o Programa de 
Prevengio ao Diabetes na Creche e Escolas 
Municipais 

A Câmara Municipal de Vereadores de Tuparetama aprova e serd sancionada a 
presente Ler: 

Art. 1°- Fica instituido no Municipio de Tuparetama o Programa de Prevengio 
ao Diabetes na Creche Mikaclle Nunes e Escolas Municipars. 
§1¢ - Lste programa prevé o encaminhamento de um questiondrio aos 
pais/responsdvers no ínício do ano letivo para tentar diagnosticar uma possivel 
probabilidade de desenvolvimento da doença, com perguntas simples e 
objetivas, buscando detectar sinais dessa docnga, e realizagio de campanhas 
educativas nas escolas, com o apoio dos professores ¢ nutricionístas, 
distribuicio de folhetos explicativos, 
$2º - Caso haja a confirmação das respostas, o aluno seria encaminhado à rede 
publica de saúde pedindo prioridade no atendimento visando i realizagio de 
consultas ¢ exames especificos para a constatagio da doença. 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrio por conta das dotacoes 
orgamentarias proprias no orgamento vigente. 
Art. 3° - Fsta lei entrará em vigor na data de sua publicagio. 

Sala das Sessoes, 10 de maio de 2021. 
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